
LEI N° 005/2012

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO UNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, Sr. Oldemar de
Almeida Pinto Filo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal
aprovou e ele san iona a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o E cutivo Municipal autorizado a contratar por tempo determinado, 01
(um) pedreiro e O (um) auxiliar de serviços gerais, para construção do prédio da Polícia
Técnica Científic de Campos Belos/GO, que atenderá aos municípios do nordeste goiano.

Art. 2° - O prazo a contratação será até dezembro de 2012.

Art. 3° - Os valo s a serem pagos mensalmente são os seguintes:

.244,00 (hum mil, duzentos e quarenta e quatro reais);

I1-Auxiliar de S viços Gerais: 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

Art. 4° - °Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar os convênios uecessáriôêà
:i '''+,

Art. 5° - Fica o efe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional e fazer
suplementação à Lei Orçamentária.

Art. 6° - Esta lei ntrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas às
disposições em ntrário.

Gabinete do Pr eito Municipal de São Domingos/GO, aos 20 dias do mês de junho de
2012.

rJld~é~ /11 JP j/
Oldemar de Almeida Pinto Filho

Praça das Flores S/N, Centro, (62) 3425 1516, CNPJ:01.068.014/0001-00, Email: prefsaodomingos@hotmail.com

mailto:prefsaodomingos@hotmail.com
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Ofício nQ 036/20 2

São Domingos, GO, 12 de junho de 2012.

A Sua Excelência Senhor

Presidente da C mara Municipal de Vereadores de São Domingos/GO

Assunto: En aminhamento de Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE A
CONTRATAÇÃ TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

E tamos encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis a inclusa

propositura, a avés da qual pretende o Executivo a necessária autorização para

celebrar contr os temporários. Ressaltamos que a votação deverá ser em CARÁTER

DE URGÊNCIA tendo em vista a necessidade imediata de iniciar a obra de

construção do rédio do IML na cidade de Campos Belos. Justificativa anexa.

A enciosamente,

éáú;wr.~r:-rht-A'1mieiêJ,a Pinto Filho

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 009/2012

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA
PROVIDÊNCIAS"

DÁE OUTRAS

o PREF ITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, Sr. Oldemar
de Almeida Pin o Filho, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara
Municipal apro ou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar por tempo
determinado, 1 (um) pedreiro e 01 (um) auxiliar de serviços gerais, para
construção do prédio da Polícia Técnica Científica de Campos Belos/GO, que
atenderá aos unicípios do nordeste goiano.

- O prazo da contratação será até dezembro de 2012.

Art.3 - Os valores a serem pagos mensalmente são os seguintes:

reiro: R$ 1.244,00 (hum mil, duzentos e quarenta e quatro reais);

iliar de Serviços Gerais: 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

Art. - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar os convênios
necessários à xecução da presente Lei.

Art. Q - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional e fa er suplementação à Lei Orçamentária.

Art. s - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,

revogadas às isposições em contrário.

Gabin te do Prefeito Municipal
junho de 201

Domingos/GO, aos 12 dias do mês de

Pinto Filho
Ptejel o Municipal

\
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JUSTIFICATIVA

o município de São Domingos, assim como outros

municípios do ordeste goiano, através de parceria com o Ministério Público está

empenhado na construção de um IML na cidade de Campos Belos, que irá atender

os municípios e Campos Belos, Monte Alegre, Teresina de Goiás, Cavalcante, Alto

ingos, entre outros.

A construção do prédio da Polícia Técnica Cientifica

na cidade de ampos Belos, onde funcionará o IML, diminuirá os transtornos

daquelas pess as que perdem um ente querido e necessita levar o corpo para a

cidade de For osa, onde a demora na liberação causa mais angústia aos familiares.

Assim, o município necessita contratar 01 pedreiro

e 01 serven de pedreiro para contribuir com a construção do prédio.

Considerando ue o município não possui em seu quadro servidores concursados

para o cargo e pedreiro, e ainda, não existe no quadro de pessoal o cargo de

servente de p dreiro, necessitamos da autorização legislativa para celebrar contrato

temporário c m 01 pedreiro e com 01 auxiliar de serviços gerais (que irá

desempenhar s atribuições de servente de pedreiro).

Esses são os objetivos que permeiam a presente

propositura, ara a qual solicitamos a aprovação dos Senhores Vereadores.

Prefeito Municipal



Estado de Goiás

ÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
Praça das Flores s/no, Centro, São Domingos-GO, CNPJ: 02.908.122/0001-06

CEP: 73.860-000, Telefax: (62) 3425 1509, E-mail: sãodomingoslegislativo@hotmail.com

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS"

EITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, SI.
Oldemar de AI eida Pinto Filho, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Munici al aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

- Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar por tempo deter-
minado, 01 (u ) pedreiro e 01 (um) auxiliar de serviços gerais, para construção do
prédio da Políc a Técnica Científica de Campos Belos/GO, que atenderá aos municí-
pios do nordest goiano.

Art. r -o prazo da contratação será até dezembro de 2012.
Art. 30 - Os valores a serem pagos mensalmente são os seguintes:
1-Pe eiro: R$ 1.244,00 (hum mil, duzentos e quarenta e quatro reais);
11-Au iliar de Serviços Gerais: 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).
Art. 4 - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar os convênios

necessários à e ecução da presente Lei.
Art. 5 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

e fazer suplem tação à Lei Orçamentária.
Art. 60 - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas

às disposições m contrário.

Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de Junho 2012.

JOÃODEtÍ;;OLIVEIRA
Presidente

Autógrafo de Lei n° 010/2012 oriundo do Projeto de Lei n" 009/2012 do Executivo 1 de 1


